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Redação Final do projeto n. 4.090, de 1954, que concede 

a pensão especial de Cr$ 1.000,00 memaia a Maria do Carmo Martins d. 
• I , 

Andrade, v1/Uva do ex-medico da Saude d08 Portos, Floro da Silveira 

Andracie. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. lt conceE1ida a Mar ia do Carmo Mar tins d Andra-
. 

I , I 

de, viuva do ex-medico da Saude dos Portos, Floro da Silveira Andra-

de, a pensão especial de ~$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) mensail, 80-

quanto se, conservar no estado de vluv z. 

-Art. 28. O pagamento da pensa0 concedida no art. lQ cor -, , " 
rera a conta da verba orçamentaria do Ministeri. da Fazenda destina-

f .. 
da aos pensionistas da Uniao • 

, 
Art. 3Q• Esta lei entrara em vigor na data de sua publl -.. ..., 

caça0, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Comissão de Redação, em .Â ) de abril de 1956 

_~~~~· !."·~~~;;I~;[~i~"'=!=:~==+-, Presidente 
OLIVEIRA FRANCO 

/ CARDOSO DE MENE 

. ~ 
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ROJETO ~ , 690-195 o l'ARECER 
.. 

~----cJ1 \ {Q o~ ~ dv- f ~CVV\. c..~ , ~ 
I 

-Concede Q. pensa0 especial de Cr .-
$1 . 000,00 mensais, a Maria do Carmo Mar-, , 
tins de Andrade , viuvo. do ex-medico da , 
Saude dos Portos , Floro da Silveira An -

drade . (~ ~, ~J-M ~P% 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art,. 19 
" , 

~ concedida a Moria do Carmo 
, , , 

Martins de Andrade, viuva. do ex -medico da Saude dos Portos , 

-Floro da Silveira Andrade, a pensa0 especial de Cr$I . OOO,OO 

(um mil cruzeiros)~ mensais , enquanto se conservar no esta­

d o de viuvez . 

-
\ 

cw\. '( I 
Art . 29 O pagamento da pensa0 concedi-

, 
da no artfgoçl9 t7'- conta. da verba orçamentaria do M!.. 

~ -nistérío estinada aos pensionistas da Un o 
J1l -

, 
Art . 39 A prosente lei entrara em vi -

- -gor na data da sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 
, 

contrario . 

~ 

Sala das Sossoes, em 1 de julho de 1954 .~_ 

q(fMtJ 
Barroso • 



Ao ser votado o projeto de lei nQ II52F-I948, que se transformou 

na Lei nQ 2192, de Q-3-954, reguladora da situação dos benefici-

arios dos servidores publicos falecidos sem nossibilidades de ins­

crição no Montepio Civil, foi lamentavelmente esquecido o caso 

das familias dos servidores aue morreram no inicio de 1927, tam­

bem desamparadas por motivo analogo ao que justificou a elabora-
,., 

çao do referido diploma legal. 

Tal omissão cum~re ser remediada através de projetos de conces-
"'''' , sao de pensa0 es~ecial, pois bem pequeno e o numero de familias 

de servidores não abranfidos pelo regime da citada Lei 2192. 
--- f 

• O caso da nroposição aue ora apresento, devidamente documentado , 

se enquadra nerfeitamente dentro das normas adotadas pela Comis-
• 

são de Finanças, ~orque o falecido medico Flóro da Silveira An­

drade, Inspetor da Sande dos Portos, dignificou a carreira a 

que se dedicou no serviço publico e não teve a oportunidade de 

e deixar sua viuva como ampc1ru ue qUc:d.y'u~r beneficio. 

'" Confio na compreenSao dos meus ilustres colegas, auando o pre-

sente projeto fôr discutido e votado, certo de que o aprovarão 

por espirito de equidade. 

Sala das 
,., 

Sessoes, 19 de Julho de 

PCf/ii IJa ffoso 
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COMISSÃO DE FINANCAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.69 O/54 

Concede a pensão especial de co 
branças mensais a ~ria do car 
mo Mart~ns de Andr~de, viuVã 
do ex-medico da Saude dos Por _ 
tos, - Floro da Silveira Andra­
de. 

, 
RELATORIO 

O Deputado Parsefal Barroso apresentou em 1954 o 

presente projeto para conceder uma pens~o de mil cruzeiros a 
~ " Maria do carmo Martins de Andrade, viuva do medico da Saude 
~ 

dos Portos, Dr. Floro da Silveira Andrade falecido no inIcio 
H 

de 1927, nao sendo beneficiada portanto, pela lei nQ 2l92,que 

instituiu a Montepio Civil -

A proposição está devidamente 
, 

instruida com os 

documentos constantes do processo. 

PARECER 

Como o proposto no projeto se enquadra nas normas 

adotada4por esta comissão) nada se opõe a sua aprovação pelo 
, 

plenari o. 

Sala das em Jr de f I; de 1955 

__ ~:..-____ ..:-~ ___ .......... ReI tor 

Lino 



- - --------- ----------------------....,.., 
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PAEECFR DA CO~-ISSÃr DF. T'INILTrAS 

A Comissão de Finanças, na reunião de sua Turma 
I. AI , realizada em 5.12.55, aprovou por unanimidad e o parecer do 
Relator, favorável ao Projeto n~ 4.690/54, votando os Senhores 
Deputados: Odilon Braea - Presidente em exerclcio, Lino Braun­
Relator, Pereira da Silva, Nelson Monteiro , Lopo Coelho, Cesar 
Prieto, Edgar Schneider, Geralao Mascarenhas, Wagner Es~elita, 
Pereira Diniz, Luna Freire, Batista Ramos, IUlton Brandao , Celso 
Peçanha, ,'onteiro de Barros e Jonas Bahiense . 

Sala. I'Rêgo Barros ', em 5 de dezembro de 1955 

, Presidente en: exerclcio 

, Relator 
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Conoede a pensão espeoial de ••••••• 
Cr$ 1.000,00 mensais a Maria do Car-

# mo Martins de Andrade, viuva do ex-
# # 

medioo da Saude dos Portos, Floro da 
Silveira Andrade. 

o CONGRESSO NACIONAL deoreta: 

Art. 1Q - t oonoedida a Maria do Carmo Martins de 
. 

, A # 

Andrade, viuva do ex-medioo da Saude dos Portos, Floro da Sil-

ve1ra Andrade, a pensão espeoial de Cr$ 1.000,00 (um m1l oru­

ze1ros) mensais, enquanto se oonservar no estado de viuvez. 

Art. 2Q - O pagamento da pensão oonoedida no art • 
" 

# ... ~, 

lQ oorrera a oonta da verba orçamentaria do Ministerio da Fa-

zenda destinada aos pensionistas da União. 

# 

Art. 3 Q - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publioação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM BRO DE 1956 

AVB/ 
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Em.!1 .. ge.~:'- . 
-" ::"/' ...•...... .. (. 

_ .................... __ ~ .P ..... .... . ....... -...... 

\NTE'R~DA. 
oVI,J-1 ,~~--

' ..... . 

I' de set ro de 1956 

" Senhor Primeiro Secretari , 

.... Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelenoia, pa -.. ... 
ra os devidos fins que, nesta data, fo1 enviado a sançao do Exce -
lent1sstmo S~or Pres1dente da República o Projeto de Lei, de 

dessa Câmara e 79/56 do Senado, aprovado pelo Co~ 

~~Ãsso Nacional, que concede a pensão espec1al de ~ 1.000,00 
" , mensais a Maria do Car.mo Martins de Andrade, v1uva do ex-medico 

, 
da Saude dos Portos, Floro da S1lveira Andrade. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Á ... 

Excelencla os protestos de minha distinta consideraçao • 

Senador Vivaldo Lima 
" lQ Secretario ..J ---

Exc&lent1ssimo Senhor Deputado D1vonslr Côrtes 
, .... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DSF/ 

~----~. ~---------------------------------------
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